
 

                 COMUNICADO SDG. nº014/2015  

 

           O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMUNICA a todos os jurisdicionados da esfera estadual e 

municipal que em face da Decisão tomada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal deverão ser adotadas medidas de 

planejamento cuidadoso para a elaboração da proposta 

orçamentária para o exercício de 2016. 

  Tais cuidados deverão prever as correspondentes 

dotações orçamentárias para o resgate de precatórios 

judiciais.  Segundo consta da Decisão, ainda não publicada, 

o prazo de quitação do passivo de precatórios judiciais é 

de 5 (cinco) anos, a contar de janeiro de 2016 com o 

comprometimento mínimo de percentuais de 1 a 2% da Receita 

Corrente Líquida, observando-se, também, o novo índice de 

correção que passa a ser o Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo Especial (IPCA-E). 

   O Tribunal de Contas do Estado abordará o tema 

nos eventos de seu 19º Ciclo de agentes públicos conforme 

calendário disponível em sua página eletrônica. 

          SDG, 26 de março de 2015. 

          Sérgio Ciquera Rossi 

          SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL  

 


